PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CAIXA POSTAL 28

LEI N° 554/2013

Concede reajuste aos vencimentos e proventos do
Pessoal do Magistério do Municipio e da outras
providéncias.

A Céamara Municipal de Campos Altos, Estado de Minas Gerais, por seus representantes,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste de 7,97 (Sete e noventa
e sete por cento) sobre os vencimentos e proventos do Pessoal do Magisterio do Municipio, a teor
que dispde a Lei 384/2009 de 29 de dezembro de 2009.

Art. 2°. Os anexos | dos Quadros dos Servidores da Educagéo 1.1 — Carreira do Magistério;
1.2 — Carreira Técnico Administrativo da Educagao da Lei 384/2009, passa a vigorar com nova
redacao, conforme anexo que integra esta Lei.

Art. 3°. As despesas decorrentes com a execugao desta lei correrdo por conta de dotagdes
proprias inseridas no orgamento vigente.

Art. 4°. Esta Lei entrara em vigor 90 (noventa) dias apds a data de sua publicag&o.

Prefeitura Municipal de Campos Altos/MG, 24 de abril de 2013.

CLAUDIO DONIZETE FREIRE

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXO|

CAIXA POSTAL 28

Quadro dos servidores da educacéo

I.1. CARREIRA DO MAGISTERIO

CARGOICLASSE

QUANTIDADE

CARGA
HORARIA
SEMANAL

ESCOLARIDADE
MINIMA

VENCIMENTO
BASE

Professor de Educagao
Infantil |

03

25 Horas

Nivel de ensino médio,
na modalidade
magistério.

879,00

Professor de Educagéo
Infantil 11

41

25 horas

Nivel de ensino superior,
obtida em curso normal
superior ou curso de
Pedagogia com
habilitagéo em magistério
das matérias
pedagogicas;

1.100,00

Professor de Ensino

Fundamental |

05

25 horas

Nivel de ensino médio,
na modalidade
magisterio.

879,00

Professor de Ensino

Fundamental Il

58

25

Nivel de ensino superior,
obtida em curso normal
superior ou curso de
Pedagogia com
habilitagdo em magistério
das matérias
pedagdgicas;

1.100,00

Professor de Ensino

Fundamental Il

35

Permitido o
maximo de 25
horas

Curso de licenciatura, de
graduagéo plena, na area
do conhecimento
especifico, ou formacgéo
em nivel de ensino
superior, obtida em outro
curso, desde que
relacionado com a area
de conhecimento
especifica do curriculo,
cumulada com formag&o
pedagdgica
complementar,  obtida
nos termos da legislagéo
vigente

R$ 9,74 (nove
reais e setenta e
quatro centavos)

Especialista de
Educagdo Basica -
Supervisor

10

25 horas

Nivel  superior, com
formagao em Pedagogia,
e habilitacao especifica
em Supervisdo .

1.332,00

Especialista de
Educagdo Basica -
Orientador

02

25 horas

Nivel superior,
com formagdo em
Pedagogia, e habilitagéo
especifica em Orientagao
Escolar.

1.332,00

ens




PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS ALTOS

1.2. CARREIRA TECNICO ADMINISTRATIVO DA EDUCAGAO

CEP 38970-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

ANEXO|

CAIXA POSTAL 28

Quadro dos servidores da educagéo

CLASSE/CARGO QUANTIDADE CARGA HORARIA ESCOLARIDADE VENCIMENTO
SEMANAL MINIMA BASE
Auxiliar de Apoio da 74 30 horas Ensino 710,00
Educacéo fundamental
equivalente ao 5°
ano
Técnico da Educacéo:
Técnico em Administragéo 10 30 horas Ensino Médio 879,00
escolar
Técnico em  Educacédo 48 30 horas Ensino 879,00
Infantil Médio/magistério
Técnico em Multimeios 10 30 horas Ensino Médio 879,00
Didaticos
Instrutor atividades 12 30 horas Ensino 879,00
EXTRACURRICULARES Médio/Ptatica
especifica
Técnico Superior da
Educacao: |
Psicologo da Educacéo 03 25 horas Nivel superior em 1.332,00
psicologia,
habilitagdo  em
psicologia escolar
ou dois anos de
experiéncia em
psicologia escolar
Nutricionista 01 25 horas Nivel superior em 1.332,00
nutrigéo
Assistente Social 03 25 horas Nivel superior em 1.332,00
assisténcia social,
dois anos de
experiéncia  em
unidade escolar.
Pedagogo 02 25 horas Nivel superior em 1.332,00
‘pedagogia
Fonoaudiélogo 02 25 horas Nivel superior em 1.332,00
Fonoaudiologia

>+






